
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 046/2015

Realização de pintura no muro de palito
da  Escola  Municipal  do  Distrito  de  São
Luiz do Oeste.

Senhor Presidente,

O Vereador que esta subscreve nos termos do inciso I do artigo 149 do
Regimento Interno,

INDICA

ao Chefe do Poder Executivo Municipal,  que seja realizada pintura do
muro de palito da Escola de São Luiz do Oeste.

O  pedido  visa  atender  solicitação  chegada  a  este  vereador  pela
comunidade  escolar  que  deseja  ver  o  muro  pintado,  tendo  em  vista  o
embelezamento no pátio escolar.

Sabe-se  que  as  escolas  municipais  são  deveres  do  executivo  as
tarefas  de  manutenção,  embelezamento  dentre  outras  atividades,  diante  disso
também se pede agilidade na execução do trabalho. 

Levando  em  consideração  a  real  necessidade  da  pintura  do  muro,
solicita-se o atendimento do pedido. 

SALA DAS SESSÕES, 11 de fevereiro de 2015.

ROGÉRIO MASSING

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030
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